DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG

Em 25 de junho de 2008



O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, III, “f”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, e considerando a apreciação do veto ao Projeto de Lei n.º 005/2008, na reunião plenária do dia 23 de junho de 2008, cuja decisão foi de mantê-lo, determina o arquivamento do referido projeto de lei, de autoria do Vereador Zé da Estrada, que obriga a execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados no Município e dá outra providência.
VEREADOR JUCA DA COAGRIL

